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GABINETE DO VEREADOR ELSON PIRES 

PROJETO DE L EI N° 095/2001 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA ALDEIA, no uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art. 10  Passa denominar-se Travessa Maria de Souza o trecho entre as Ruas Maria Dulce e Estrada 
de Ferro, 1oca1i4da no Bairro Praia Linda , neste Município. 

Art. 20  gsta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrários. 

JUSTIFICATIVA 

Os mor adores necessitam com urgência da denominação oficial da citada Travessa, pois com na falta 
desta denominação, os moradores enfrentam sérios problemas com as suas correspondências. 

Sala da Sessões ,10 de setembro de 2001 
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